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Declaração conjunta de compromisso para avanços na política de  

alimentação escolar na América Latina e no Caribe 

 
Considerando que: 

A fome afetou entre 713 milhões e 757 milhões de pessoas em 2023, 152 milhões a mais que em 2019, antes 

da pandemia1; 

A prevalência da subalimentação no mundo é estimada em 9,1%, dos quais aproximadamente 41 milhões de 
pessoas estão na América Latina e no Caribe (ALC)2; 

Cerca de 133,4 milhões de latino-americanos e caribenhos, aproximadamente 22,7% da população, não têm 
acesso a uma alimentação saudável e a região é a que apresenta o custo mais alto para adquirir alimentos 
saudáveis3;  

Cerca de 2 bilhões4 de pessoas estão com sobrepeso e obesidade devido à má alimentação e ao 
sedentarismo. Na América Latina e no Caribe, 27,3% dos adultos são obesos;  

As mudanças climáticas vêm afetando gradual e significativamente a produção e o custo dos alimentos, 

reduzindo ainda mais as possibilidades de acesso a alimentos suficientes e saudáveis; 

A alta no preço dos alimentos, especialmente os in natura e não perecíveis, estimula o consumo de alimentos 

de menor custo e de baixa qualidade nutricional5; 

Os problemas estruturais da desigualdade, da informalidade e da pobreza na região foram aprofundados 

com a pandemia. Uma das principais consequências foi o fechamento de escolas durante esse período, 

atingindo cerca de 167 milhões6 de estudantes da ALC, afetando, consequentemente, a oferta de 

alimentação escolar a esses estudantes que, por muitas vezes, tinham nesta a sua principal fonte de ingestão 

de nutrientes diária; 

A má nutrição em todas as suas formas, incluindo a desnutrição, as deficiências de micronutrientes, o 

sobrepeso e a obesidade, não só afeta a saúde e o bem-estar, mas, também, causa devastadoras 

consequências educacionais, sociais e econômicas para famílias, comunidades e povos em todos os países. 

 
1 FAO, IFAD, UNICEF, WFP and WHO. 2024. The State of Food Security and Nutrition in the World 2024 – Financing to end hunger, food insecurity and 
malnutrition in all its forms. Rome. https://doi.org/10.4060/cd1254en 
2FAO, IFAD, UNICEF, WFP and WHO. 2024. The State of Food Security and Nutrition in the World 2024 – Financing to end hunger, food insecurity and 
malnutrition in all its forms. Rome. https://doi.org/10.4060/cd1254en 
3 FAO, FIDA, OPS, PMA y UNICEF. 2023. América Latina y el Caribe - Panorama regional de la seguridad alimentaria y la nutrición 2023: Estadísticas y 
tendencias. Santiago. https://doi.org/10.4060/cc8514es 
4 FAO and WHO. 2019. Sustainable healthy diets – Guiding principles. Rome  
5 FAO, FIDA, OPS, PMA y UNICEF. 2023. América Latina y el Caribe - Panorama regional de la seguridad alimentaria y la nutrición 2023: Estadísticas y 
tendencias. Santiago. https://doi.org/10.4060/cc8514es 
6 Comisión Económica para América Latina y el Caribe (CEPAL). Educación en América Latina y el Caribe: la crisis prolongada como una oportunidad de 
reestructuración. Primer seminario regional de desarrollo social. Octubre de 2021.  

https://doi.org/10.4060/cd1254en
https://doi.org/10.4060/cd1254en
https://doi.org/10.4060/cc8514es
https://doi.org/10.4060/cc8514es


 
 

2 

 

Reconhecendo que:  

O cenário atual exige debates, reflexões e, sobretudo, ações concretas para enfrentar os desafios da região; 

Os Programas de Alimentação Escolar (PAE) são, reconhecidamente, programas protagonistas na garantia da 

segurança alimentar e nutricional de estudantes, com assertiva contribuição para o desenvolvimento 

cognitivo e social de crianças, adolescentes e jovens, especialmente para aqueles em situação de 

vulnerabilidade social;  

A oferta de alimentos na escola é uma estratégia social que contribui para o enfrentamento de crises de 

todas as ordens - sociais, econômicas, ambientais e de saúde, uma vez que se configura como instrumento 

eficaz para o alcance do direito humano à alimentação adequada e saudável;  

Os PAE atuam para o cumprimento de metas de impactos globais como os Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS), especialmente os ODS 1 (erradicação da pobreza), 2 (fome zero), 3 (saúde e bem-estar), 

4 (educação de qualidade), 5 (igualdade de gênero), 10 (redução das desigualdades), 12 (produção e consumo 

responsáveis) e 17 (parcerias e meios de implementação);  

De maneira simultânea, é de suma importância e de iminente necessidade o fomento de políticas que apoiem 

a produção agrícola de pequena escala e que utilize circuitos curtos para a produção, distribuição, 

comercialização e consumo de alimentos; 

A ação de compras públicas de produtos originados da agricultura familiar, além de promover a oferta de 

alimentos saudáveis aos estudantes e o consumo de uma alimentação equilibrada e rica em nutrientes, é 

uma estratégia eficaz no enfrentamento dos efeitos ocasionados pelas mudanças climáticas;  

A Rede de Alimentação Escolar Sustentável (RAES), proposta e mantida pelo Governo do Brasil, por meio da 

Agência Brasileira de Cooperação (ABC), do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e com 

a secretaria executiva da Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura (FAO), foi criada 

em 2018, como resposta à Década de Ação das Nações Unidas sobre  Nutrição (2016-2025), como 

seguimento das ações de cooperação internacional fomentadas pelo mesmo governo, desde o ano 2009, na 

América Latina e Caribe;  

A RAES tem como objetivo, de forma conjunta e participativa com os países da região, criar soluções para os 

desafios da alimentação escolar sob o princípio do direito humano à alimentação adequada; 

A RAES tem sido uma estratégia de aglutinação de gestores de alimentação escolar de 26 países da ALC, de 

promoção do diálogo, de qualificação profissional e de intercâmbio de experiências e informações sobre os 

temas relativos aos programas de alimentação escolar na região;   

A Primeira Reunião Global da Coalizão para a Alimentação Escolar, realizada em Paris, nos dias 18 e 19 de 

outubro de 2023, saudou a RAES pelo trabalho em curso na América Latina e no Caribe, apoiado pelo Brasil 

e pela FAO; 

O Plano de Segurança Alimentar e Nutricional da Comunidade dos Estados Latino-Americanos e Caribenhos 

(Plano para a Segurança Alimentar, Nutrição e Erradicação da Fome da CELAC 2030 – É Tempo de Ação) propõ 

fortalecer a RAES em sua linha de ação 10. 
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 Portanto, expressamos nosso compromisso em:  

1. Participar de forma conjunta com outros países da América Latina e do Caribe das atividades 

promovidas pela RAES com vistas a enfrentar e mitigar os problemas e desafios atuais encontrados 

na promoção do desenvolvimento e aprimoramento das políticas e dos programas de alimentação 

escolar; 

2. Contribuir nos diálogos e intercâmbios promovidos pela RAES, com vistas ao desenvolvimento de 

políticas nacionais de alimentação escolar;  

3. Definir e construir, conjuntamente, uma agenda regional de alimentação escolar que contribua para 

o desenvolvimento dos temas prioritários dos PAE a nível nacional, especialmente no que se refere 

à/ao: 

▪ Financiamento dos programas nacionais; 

▪ Cobertura do número de estudantes; 

▪ Governança participativa; 

▪ Promoção de alimentação saudável; 

▪ Implementação de educação alimentar e nutricional (EAN); 

▪ Garantia de ambientes adequados para o armazenamento, a preparação e a oferta de 

alimentos; 

▪ Implementação e fortalecimento de compras públicas locais da agricultura familiar; 

▪ Contribuição dos PAE na construção de sistemas agroalimentares mais inclusivos e 

resilientes frente aos desafios das mudanças climáticas; 

▪ Outros que venham a ser definidos pelos países membros da RAES.  

 

4. Promover a RAES como um espaço de diálogo entre os países da ALC na busca do fortalecimento de 

suas políticas e programas de alimentação escolar, como porta-voz das necessidades e proposições 

regionais relativas ao tema; 

5. Participar da construção conjunta das diretrizes e regulamentação da RAES, de maneira a atender às 

demandas dos países membros.  

Por entender que o fortalecimento da alimentação escolar no nível regional favorece a governança dos 

programas nacionais de alimentação escolar e, por estar em acordo com o exposto nesta Declaração 

conjunta de compromisso para avanços na política de alimentação escolar na América Latina e no Caribe, 

Assino a presente declaração. 

 

___________________________________________________________________ 

Cidade e data 

 

 

___________________________________________________________________ 

Representante legal 

 

___________________________________________________________________ 

Assinatura da autoridade do país vinculada ao ministério/secretaria 

responsável pela alimentação escolar 

 

Carimbo do órgão responsável 
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ANEXO I - TERMO DE ADESÃO COMO PAÍS MEMBRO DA  

REDE DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR SUSTENTÁVEL (RAES) 

 

 

Pelo presente, _______________________________________________________________________, 

[instituição], a entidade responsável pela implementação do Programa de Alimentação Escolar no/a 

_________________________________ [país], neste ato representado (a) por 

_______________________________________________________________[nome] que ocupa a função 

de_______________________________________ [cargo]  afirma que está ciente e de acordo com a 

Declaração conjunta de compromisso para avanços na política de alimentação escolar na América Latina e 

no Caribe e manifesta o interesse em aderir formalmente como país membro da REDE DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR SUSTENTÁVEL (RAES).  

 

Ciente de que: 

a) Os compromissos da RAES estão alinhados ao alcance das metas e impactos globais estabelecidos nos 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e ao alcance do direito humano à alimentação saudável 

para todos os estudantes da região da América Latina e do Caribe. 

b) O regulamento da RAES será discutido e aprovado pelos países membros. 

 

Assino o presente termo. 

 

 

 
___________________________________________________________________ 

Cidade e data 

 

 

___________________________________________________________________ 

Representante legal  

 

 

___________________________________________________________________ 

Assinatura da autoridade do país vinculada ao ministério/instituição 

responsável pela alimentação escolar 

 

 

 

Carimbo do órgão responsável  
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ANEXO II - DESIGNAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO OFICIAL JUNTO À 

 REDE DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR SUSTENTÁVEL (RAES) 

 

 

Pela presente, eu, __________________________________________________ [nome], que ocupo a função 

de_____________________________________________[ministro, vice-ministro ou correlato], do 

Ministério/Instituição_________________________________________ [instituição responsável], do/a 

___________________ [país], designo como representantes junto à RAES os seguintes membros do governo:  

 

TITULAR 

Nome completo:  

Cargo/ Função: 

Contato (e-mail e telefone):  

 

SUPLENTE 1 

Nome completo:  

Cargo/ Função: 

Contato (e-mail e telefone): 

 

SUPLENTE 2 

Nome completo:  

Cargo/ Função: 

Contato (e-mail e telefone): 

 

que assumirão o papel de porta-vozes/pontos focais deste país para as atividades, ações e decisões tomadas 

junto à RAES, no âmbito de suas atribuições.  

 

 
___________________________________________________________________ 

Cidade e data 

 

 

___________________________________________________________________ 

Representante legal  

 

 

___________________________________________________________________ 

Assinatura da autoridade do país vinculada ao ministério/instituição 

responsável pela alimentação escolar 

 

 

 

Carimbo do órgão responsável  


